
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE S~RVIÇOS
DE TRATAMENTO E MANUTENÇA_O DAS
ÁGUAS DAS PISCINAS E TURBILHOES DO
CRER QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGI~ •
ASSOCIAÇÃO GOIANA DE INTEGRALlZAÇAO
E REABILITAÇÃO E H20 COMERCIAL
QUíMICA LTOA· GILVAM DE JESUS COVEM _
FI.

Pelo presente instrumento particular, de um lado, a ASSOCIAÇÃO
GOIANA DE INTEGRALlZAÇÃO E REABILITAÇÃO - AGIR, sociedade simples
sem fins lucrativos, com personalidadejurídica de direito privado inscrita no CNPJ
sob o nO05.029.600/0001-04, situada na Av. Vereador José Monteiro, 1655,
Negrão de Lima, nesta Capital, doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato representadapelo seu SuperintendenteExecutivoDr. Sérgio Daher, e de outro
lado H20 COMERCIAL QUíMICA LTDA . GILVAM DE JESUS COVEM, firma
individual, inscrita no CNPJ sob o nO 01.270.717/0001-16, estabelecida na
Av.EngenheiroFuad Rassi nO511, qd.11, It. 01, Setor Nova Vila, Goiânia-Go,CEP
74.655-030, por seu representante ao final identificado, daqui por diante
denominada CONTRATADA, têm, entre si, justo e contratado, nos termos e
condiçõesexpressos nas cláusulasabaixo:

Cláusula Primeira - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a prestaçãode serviços de tratamentoe

manutençãodas águas das piscinase turbilhões estabelecidas no CRER_ Centro
de Reabilitação e Readaptação Dr. Henrique Santillo, situado na Av.Vereador
José Monteiro, 1655, Negrãode Lima,Goiânia-Go.

Cláusula Segunda - DA CONDiÇÃO DE EXECUÇÃO DO SERViÇO
O Objeto do presente contrato será cumprido por um responsável técnico

através de visitas semanais às segunda e sexta-feiras e ou de urgências,
ficando este à disposição da CONTRATANTE, visando o controle da qualidade
das águas das piscinas e turbilhões nas dependênciasdo CRER.
Parágrafo único - A CONTRATADAse compromete a cada visita cumprir com a
prestação de serviços, conforme proposta escrita encaminhada à
CONTRATANTE,nos seguintes termos:
a) controle da qualidade das piscinas e turbilhões quanto a demanda de cloro,
correçãode p.h., poder algicida no controlede algas(Jodo),limpeza e assepsiadasbordas;
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. - a fim de corrigir, das piscinas e turbilhões b histasb) análise físico-quími.cas da ~~~:m vir a torná-Ias agressivas aos an ,
irregularidades no meio que p,. . . t
fornecendo laudo técnico da ~~alls~~mcomo apresentar soluções a fim de maner
c) tomar as medidas necessanas - b hístas:
a qualidadeda água, dand? proteção a~:in:~ento de pessoal no uso de produtos
d) executar visitas necessanas p~ra o t . tação na operação correta dos' . s e controle de qualidade, onenquirruco
equipamentos;

. DOS ENCARGOSDA CONTRATANTECláusula Terceira - '.
A CONTRATANTE se obnga a.

f r ão dos serviços de tratamentoea) promover o acompanhament~e.a Iscatlz~~hõessob aspectosquantitativos
manute~ç~odas aguas das Plscl~a~he urdetectadas e comunicando as
e qualitativos, ano~ando afst a as a seu critério exijam medidasocorrências de quaisquer a os que, ,
corretivas por parte da CONTRATADA; d' -es de
efetuar pagamento à CONTRATADA, de acordo com as con IÇO .

b) re o e prazo estabelecidasnas cláusulasquinta e sexta deste .contrato,
c) ~as~arinformações claras e precisas à CONTRATADA, possibilitandoo fiel

cumprimentodo objeto do presentecontrato;
d) designar o setor ao qual se reportaráa CONTRATADA;

Cláusula Quarta - DAS OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a:

a) prestar serviços de tratamento e manutenção das águas das piscinas e
turbilhões estabelecidas no CRER- Centro de Reabilitaçãoe Readaptação
Dr. HenriqueSantillo;

b) cumprir com fidelidade o cronograma de atendimento estabelecido bem
como o cumprimento das etapas de execução dos serviço, dispostos na
Cláusula Segunda e parágrafo.

c) manter quadro de pessoal suficiente para o cumprimento do objeto do
presente contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso
semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de empregados, que não
terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a
CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidadeda CONTRATADA
as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas efiscais;

d) responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados em razão
das orientaçõesestabelecidasquandoda execução do presente contrato;

e) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato,
sem prévia e expressa anuênciada CONTRATANTE;
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d Pagamento ou. it d os comprovantes ef) tar sempre que solici a o,. - do presente contrato.apresen , - trnposta por lei em razao , - s de
cumprimentode obrigaçao I id de técnica de serviçosjunto aos orqaoI d

g) Apresentar atestado d~ ?a~ac~a como registro no Conselho Reglona e
saúde estadua~s,m~~lc.lpals em
Químicada 12 . Reqlão;

. DO VALOR CONTRATUAL d mCláusula QUinta - . os ora contratados será cobra o eA
O valor unitário dos serviç resentada pela CONTRATAD ,

conformidade com a proposta de p~eçosrtaPdeR$ 441 86 (quatrocentos e
Parte integrante deste contrato, no I~PO etavos) incl~indo todos os custos

is e oitenta e seis cen, . - dequarenta e um rea d tes de exigência legal e condiçõesrelacionados com despesas ecorren

gestãodeste ~ont~ato. . t d s preços avençados na forma do caput
Parágrafo Primeiro - O reajus e ? do previamente à CONTRATANTE eserão admitidos, desde que comunica
comprovadasua necessidade.

Cláusula Sexta - DO PAGAMENTO , f t d
O pagamento do valor estabelecido na cláusula anteri~r sera e e u.a o

mensalmente pela CONTRATANTE, após a ~re~ta~ao_de se:'l~os
acompanhadade relatório e Nota fiscal contendo a discriminação quantitativa
dos serviços executados, devidamenteatestadospelo Setor ~ompetente.
Parágrafo Único - Nenhum pagamento será efet~ado_a ~ONT~ATADA
enquanto pendente de liquidação qualquer obngaçao fmanc.elra que
eventualmente lhe tenha sido imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência.

Cláusula Sétima - DO PRAZO DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência por 12 (doze) meses, a partir da data de

sua assinatura, podendo ser prorrogado automaticamente, mediante prévio
conhecimentoe concordânciadas partes.

Cláusula oitava - DA EXTINÇÃO
Este contrato, observado o prazo de mínimo trinta dias de antecedência

para comunicação prévia, por escrito, entregue diretamente ou via postal, com
prova de recebimento, poderá ser extinto por rescisão, decorrente de
inadimplência de quaisquer de suas cláusulas e condições, caso em que
poderá haver ressarcimento por perdas e danos, sem prejuízo das demais
cominações legais; por resilição bilateral (distrato) e por resilição unilateral
(deSistência ou renúncia), não incorrendo em ressarcimento de perdas e
danos para nenhumadas partes.
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•
Centro de Reabilitação e Readaptação Dr. Henrique Santillo

Cláusula Décima - DO FORO
Para dirimir as questões oriundas da execuçãodesse contrato, fica e\eito o

foro da Comarca de Goiânia, capital de Goiás, renunciando as partes a
qualquer outro, por mais privilegiadoque seja.

E por estarem contratadas, firmam o presente instrumento em duas vias de
igual teor e forma, na presençadas testemunhasabaixo nomeadas.

Goiânia, 21 de dezembrode 2004.

I

l
Testemunhas:

Avenida Vereador José Monteiro 1655 - Setor Ne - d .
ti' (62) 232.3000 / 3003 E-~ail: crer@crer.ofí~~~oHe Lima CE:.: 74643-230Goiânia - Goiás

gome Page. http://www.crer.org.br


